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I - RELATÓRIO.

A Ação Educacional Claretiana, com sede em Batatais, solicitou ao MEC, nos termos da
Portaria Ministerial n° 641/97, autorização para funcionamento do curso de Ciências da
Religião, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, a ser ministrado pela União das
Faculdades Claretianas na unidade descentralizada de São Paulo, nos turnos diurno e
noturno.

Em atendimento ao Art. 4° da Portaria MEC 641/97, a SESu/MEC submeteu o processo á
análise para verificação de sua adequação técnica. A Informação n° 143/98 COTEC/SESu
sugeriu o prosseguimento da tramitação do processo, por atender aos requisitos exigidos
pela legislação vigente.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Filosofia emitiu o Parecer DEPES/SESu n°
1.644/98, no qual considerou que a área de conhecimento do curso proposto não é do
campo específico da Filosofia. Recomendou consulta a teólogos para a análise do mérito
acadêmico do projeto pedagógico do curso. Posteriormente, o processo foi analisado pelo
Consultor adhoc Énio José da Costa Brito, que, em 19 de outubro de 1998, recomendou
a revisão da proposta com vistas a melhor definição da identidade do curso. A Instituição
encaminhou novas informações, que foram, novamente, examinadas pelo Consultor aó
hoc , pelo Parecer DEPES/SESu n° 1.901/98. Foram estabelecidas novas exigências a
serem cumpridas pela Mantenedora até a data da visita da Comissão Verifiçadora.

Em 19 de janeiro de 1999, o Diretor da Unidade de São Paulo da Ação Educacional
Claretiana firmou Termo de Compromisso, de acordo com o estabelecido no Art. 6® da
Portaria Ministerial n° 641/97.

Para verificar as condições existentes para o funcionamento do curso, a SESu/MEC
designou Comissão Verifiçadora pela Portaria n° 122, de 04 de fevereiro de 1999,
constituída pelos professores Ênio José da Costa Brito, da Pontifícia Universidade
Católica de São Paulo, Francisco Benjamin de Souza Netto, da Universidade Estadual de
Campinas e o Técnico em Assuntos Educacionais, Fernando Pereira Rodrigues, do
Ministério da Educação. Os trabalhos de verificação foram realizados nos dias 26 de
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Autorização para funcionamento do curso de Ciências da
Religião, licenciatura plena, a ser ministrado pela União das
Faculdades Claretianas, na unidade descentralizada de São

Paulo, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

I - HISTÓRICO

A Ação Educacional Claretiana, com sede em Batatais,
solicitou a este Ministério, nos termos da Portaria Ministerial n- 641/97,
autorização para funcionamento do curso de Ciências da Religião, com 160
(cento e sessenta) vagas totais anuais, a ser ministrado pela União das
Faculdades Claretianas na unidade descentralizada de São Paulo, nos turnos
diurno e noturno.

Em atendimento ao Art. 4- da Portaria MEC 641/97, a

SESu/MEC submeteu o processo à análise para verificação de sua
adequação técnica. A Informação n- 143/98 COTEC/SESu sugeriu o
prosseguimento da tramitação do processo, por atender aos requisitos
exigidos pela legislação vigente.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Filosofia
emitiu o Parecer DEPES/SESu n® 1.644/98, no qual considerou que a área de
conhecimento do curso proposto não é do campo específico da Filosofia.
Recomendou consulta a teólogos para a análise do mérito acadêmico do
projeto pedagógico do curso. Posteriormente, o processo foi analisado pelo
Consultor "ad hoc" Ênio José da Costa Brito, que em 19 de outubro de 1998,
recomendou a revisão da proposta com vistas a melhor definição da
identidade do curso. A Instituição encaminhou novas informações, que
foram, novamente, examinadas pelo Consultor "ad hoc , Parecer
DEPES/SESu n- 1.901/98. Foram estabelecidas novas exigências a serem
cumpridas pela Mantenedora até a data da visita da Comissão Verificadora.

Em 19 de janeiro de 1999, o Diretor da Unidade de São
Paulo da Ação Educacional Claretiana firmou Termo de Compromisso, de
acordo com o estabelecido no Art. 6~ da Portaria Ministerial n~ 641/97.
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Para verificar as condições existentes par

funcionamento do curso, a SESu/MEC designou Comissão Verificadora
Portaria n- 122, de 04 de fevereiro de 1999, constituída pelos professor
Ênio José da Costa Brito, da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo,
Francisco Benjamin de Souza Netto, da Universidade Estadual de Campinas
e o Técnico em Assuntos Educacionais, Fernando Pereira Rodrigues, do
Ministério da Educação. Os trabalhos de verificação foram realizados nos
dias 26 de fevereiro e 05 de março de 1999 e a Comissão apresentou
relatório favorável à autorização para funcionamento do curso de Ciências
da Religião, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, distribuídas nos turnos
diurno e noturno. Atribuiu às condições iniciais existentes para a oferta do
curso, o conceito global B.

II - MÉRITO

A Comissão recomendou várias alterações na estrutura

curricular do projeto, tais como: desdobramento da disciplina Filosofia ao
longo de dois anos; mudança na denominação de várias disciplinas;
supressão e acréscimo de outras; ampliação e alteração da bibliografia
constante das ementas. Os verificadores concluíram o relatório,
apresentando recomendações e sugestões mais abrangentes, como: melhoria
do regime de trabalho e implantação da política de qualificação do corpo
docente; ampliação dos recursos da biblioteca; implantação de política de
bolsa de estudos e iniciação científica.

A Comissão Verificadora registrou no relatório que a
visita à Instituição se deu em dias não consecutivos (26/02 e 05/03/99). No
primeiro dia, examinou os objetivos do curso e a estrutura curricular; no
segundo dia reexaminou a proposta na sua globalização, inclusive a
concretização das propostas apresentadas na visita anterior. Encontram-se
anexados aos autos do processo os documentos resultantes do atendimento
pela Instituição das várias exigências dos especialistas e verificadores.

Esta Secretaria determina que a Instituição adote as
providências necessárias ao atendimento das recomendações da Comissão
"y0rificadora, até a fase de verificação das condições de funcionamento do
curso, com vistas ao seu reconhecimento.

Esta Secretaria recomenda a autorização do curso com

160 vagas totais anuais, conforme solicitação da lES.
Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório

da Comissão Verificadora;
B - Organização curricular;
C - Corpo docente.
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III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do
relatório da Comissão Verificadora, que se manifestou favorável à
autorização para funcionamento do curso de Ciências da Religião,
licenciatura plena, a ser ministrado pela União das Faculddes Claretianas, na
unidade descentralizada de São Paulo, em São Paulo, mantida pela Ação
Educacional Claretiana, com sede em Batatais, Estado de São Paulo, com
cento e sessenta vagas totais anuais, distribuídas em turmas de quarenta
alunos cada uma, nos turnos diumo e noturno.

A consideração superior.
Brasília, 05 de abril de 1999.

SUSANA REGINA SALUN^RANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

j //^
J]/ LUIZ ROB^O LIZA CURI

Diretor do Departamenf^de Política do Ensino Superior
dÓ>ES/SESu
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ANEXO I

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO

I - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.- do Processo; 23033.023971/97-70
Instituição: União das Faculdades Claretianas - Unidade São Paulo

Curso Mantenedora Total
vagas/
Anuais

Turno (s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo

de IC*

Temp(
máxim

de IO

Ciências da Religião Ação Educacional
Claretiana

160 Diurno

noturno

Seriado
semestral

2.460 h/a 03 anos 05 anc

* Integralização Curricular

II - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação Area do conhecimento Totais

Doutores Sagrada Escritura 01

Mestres Ciências da Religião, Teologia (2), Psicologia, História, Comunicação e Semiótica, 08

Computação, Pedagogia
TOTAL 09

REGIME DE TRABALHO

Regime de trabalho: tqsos os professores são horistas.
Observou-se que há compatibilidade entre a titulação dos docentes indicados e as disciplinas que irão ministrar.
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III - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÒGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS (condições gerãisT

A unidade descentralizada de São Paulo das Faculdades Claretianas dispõe de prédio com adequada infra-estrutura física, salas
amplas, arejadas, além de diferentes recursos técnicos.

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

A lES dispõe de laboratórios de Informática com equipamentos modernos e quantidade suficiente para o atendimento das
necessidades de ensino.

BIBLIOTECA

Segundo os verificadores, a lES conta com 8.500 volumes específicos da área, mas recomendaram a ampliação de textos básicos de
várias religiões e países e de periódicos diversos.
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=> 2.2. Estrutura Curricular

2.2.1. Currículo Pleno Proposto

disciplinas do CUBSO superior de ciências DAREI iriln
E PEDAGÓGICAS ^ER-^IS. ESPECÍFICAS

UlQo

AS

n
%

o.

1  p ~ PISCIPLINAS GERAIS E E.SPFríFir ̂c;1. - ReJigiaoTFundam^ i^v-imlas
I  I. Filosofia - I, II, III e IV
1.2. -Antropologia Filosófica -1 e II
I  Psicologia da Religião -1 e II
1.4. Sociologia da Religião -1 e II
1  -Antropologia Bíblica -1 e II
I 6. Textos Sagrados e Literatura Bíblica -1, II. m. ly g yi

!• - Religião e Sociedade

i . 1 Flistória das Religiões - í e II

!:3 ■ I="
U Estudo comparado das Religiões -1
^  xperiência Religiosa nas Culturas -1 e lí

la ogo Inter-Religioso e Ecumenismo -1 e ÍI
Religião e campo simbólico
2.1. O Sagrado nas Religiões -1 e II
^.2. Psicologia da Experiência Religiosa -1 e II

- A r , Religiosidade Popular -1 e ÍI^.4. Cultura e pensamento cnstão -1 e ÍI
J.-^. Rito e símbolo nas Religiões
3 6. Religião, Mística e Cultura

CARGA/HORARíA

14-
-? -«

11

11

11

21ó

/.

7"

36

11

11

lOS

ÍOS

PISCrPLlNAS AS pedagógicas
Psicologia da Educação -1
Língua Portuguesa - í, íí, ni g IV
Metodologi

2.
11

a Científica -1 e II
Informáti

144

ca Básica - í e íí
Didá

4.
72

tica Geral -1 e II
D

72

idatica Aplicada ao Ensino Religioso - í
1  i^cu^JOSO - l

tstnitura e Funcion
72

amento de Ensino Básico -1 e II
Organização Escolar I e II i e u
P

36

72

rática de Ensino í II - Estágio Supervisionado 72
10. Seminário Avançado

300

total de horas /aula

Estágio Supervisionado 2.160

TOTAL GERAL DO CURSO
2.460



FACULDADES CLARETIANAS

DISCIPLINAS distribuídas NOS TRÊS ANOS DO CURSO

TJÍ -'ü

ANO DISCIPLLNAS

Língiia Portuguesa -1 c 11

Informática Básica -1 e II

Metodologia Cientifica -1 e II

Antropologia 1'ilosótica -1 e II

Psicologia da Religião -1 e II

Filosotla -1 e II

História das Religiões -1 e II

Textos Sagrados e Literatura Bíblica -1 e II

■Antropologia Bíblica -1 e II c/

Didática Geral -1 e II

W

L

Total de horas

Lingua Portuguesa - III e IV

Textos Sagrados e Literatura Biblica - III e IV

Psicologia da F.ducação -1 e 11

História das Religiões na .AL e no Brasil - I e II (/

Religião, Mistica e Cultura I e I!

Estnitura e Funcionamento do Ensino Básico -1 e II

Cultura e pensam.ento cristão -1 e II

O Sagrado nas Religiões -1 e II

Filosotia - in e IV

Prática de Ensino I (E.st. Supervisionado)

Total de horas

Rito e símbolo nas Religiões -1 e II

.-\ E.xperiència Religiosa nas Culturas -1 - II

Te.xtos Sagrados e Literatura Biblica - V e VI

Psicologia da E.xperiència Religio.sa -1 e II

Sociologia da Religião -1 e IL

Religião, Ética e Ecologia -1 e II
O Sagrado na Religiosidade Popular -1 e II

Estudo comparado das Religiões -1

Diálogo Inter-Religioso e Ecumenismo -1 e II

Didática Aplicada ao Ensino Religioso -1

Organização Escolar I e II

Prática de Ensino II (Estágio Supervisionado)

Seminário Avançado
Total de Horas
TOTAL DE HOILVS T SEMESTRE

TOTAL DE HORAS 2" SEMESTRE

i ESTAGIO SUPERVISION ADO

: TOTAL GERAL DE HORAS

1° Sem.

36

36

36

36

36

36

36

36

36

36

360

..H)

36

36

36

54

36

54

36

36

360

36

36

36

36

36

36

36

36

36

36

360

2" Sem.

1080

360

9 fi. f

:50

360

36

36

36

36

36

36

150

360

1.080

2.460

í^-eTã
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ANEXO B PROCESSO 23033023971/97-70 
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2 .4.1. Nominata do Corpo Docente contendo titulação e Indicação de disciplinas
por professor e Resumo de seus "curricuium vitae".

DISCIPLINAS PROFESSORES QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL Ti-JLAÇÃO

Religião e
Fundamentos

Filosofia Antônio Salvador Coelfio
w

Graduado em Filosofia

Teologia e Pedagogia
MesL-e em Ciências

da Religião (PUC/SP)

Antropologia Filosófica Antônio Boeing ^ Licenciado em RIosofia

Bacfiarel em Teologia
MesCs em Teologia

■ F. N, S-'e. Assunção) j

Psicologia da Religião Deolino Pedro Baldissera Licenciado em RIosofia e Pedagogia:
Bacfiarel em Teologia

Mestre em Psicologia
(Greoonana -Roma)

Sociologia da Religião Antônio Elias Silveira Leite Graduado em Sociologia
Filosofia e Teologia

Doutor em Sociologia :
(Louvain-la-Neuve) I

Antropologia Bíblica Sérgio Bradanini

U

Graduado em Filosofia : Mestre em Teologia j
Graduado em Teologia ; Biblica :Gregoriana-

Roma)

Textos Sagrados e
Literatura Biblica

Shigeyuki Nakanose

1/

Graduado em Filosofia ; Doutor em Sagrada
Graduado emTeologia i Escritura (Theological

Seminary, NY)
;

Religião e Sociedade 1

História das Religiões Claudete fRibeiro de Araújo

(/

Licenciada em RIosofia , Mestre em História
Bacfiarel em Teologia ' (PJC/SP)

i  Mestre em Teologia
F. N. Sra. Assunção

História das Religiões
na América Latina e no

Brasil

Claudete [Ribeiro de Araújo Licenciada em RIosofia ■ Mestre em História

Bacfiarel em Teologia (PJC/SP)
Mestre em Teologia

N. Sta. Assunção)

Religião, Ética e
Ecologia

Márcio Alexandre Couto Bacfiarel e Licenciado em Letras Mestre em Teologia
Licenciado em RIosofia (-ritxiurg)
Bacfiarel em Teologia

Estudo Comparado das
Religiões

Jorge Boran Bacfiarel em Letras Doutor em Teologia
Graduado em Teologia (Fordriam, NY)

A Experiência Religiosa
nas Culturas

Tereza Valler Bacfiarel em Teologia i Mestre em Teologia
i  F. N. Sra. Assunção)

Diálogo Inter-Religioso
e Ecumenismo

Maria Cecília Domesi Licenciada em Instrumento | Mestre em História
Licenciada em Educação Artística j (PJC/SP)

Bacfiarel em Piano Mestre em Teologia
Graduada em Teologia i N. Sra. Assunção)

,'A-
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Religião e Campo
Simbólico

;  '
i

0 Sagrado nas
Religiões

Antônio Salvador Coelho Graduado em Filosofia

Teologia e Pedagogia
Mesre em Ciências :

da RsiíOião (PUC/SP) i

Psicologia da
Experiência Religiosa

Deoiino Pedro Baldissera Licenciado em Filosofia

Licenciado em Pedagogia
Licenciado em Teologia

Mesur em Psicologia i
(Greçoriana-Roma) j

0 Sagrado na
Religiosidade Popular

Eunice Luna de Macedo Bacharel em Teologia Mesre em Teologia i
(Greçoriana-Roma) i

Cultura e pensamento
cristão

Antonio Luis Araújo Licenciado em Teologia
Licenciado em Filosofia

Mesre em Rlosofia i
=UC/SP)

Mesre em Teologia |
(F. N. Sra. Assunção) j

Ritoesimboio nas

Religiões
Antônio Sagrado Bogaz Licenciado em Filosofia

Pedagogia e Teologia
Doutor em Liturgia ;

(S. Arseimo - Roma) |i

Religião. Mística e
Cultura

Mariete Scaroineili Conte Bacharel em Teologia
Licenciada em Filosofia

Mesre em Teologia ;
Comilias) !

DISCIPLINAS

PEDAGÓGICAS

Psicologia da
Educação

Maria de Fátima A. Morais Bacharel e Licenciada em Pedagogia Mestre em Educação
i.^UC/SP)

Língua Portuguesa Mônica Falcão P. Zappalenti Licenciada em Letras

(Português e Inglês)

Mestre em

Comunicação e

Semiótica (PUC/SP)

Metodologia Cientifica Mônica Falcão P. Zappalenti Licenciada em Letras , Mestre em

1/
(Português e Inglês) Comunicação e

Semiótica (PUC/SP)

informática Básica Ana Travassos ichihara Graduada em Engenharia Eletrônica Mestre em

Computação
(Univ. Federai-RS)

Didática Geral Edson Donizetti Castilho ^ Graduado em Filosofia

Teologia e Pedagogia
Mestre em Pedagogia

(PiJC/SP)

Didática Aplicada ao
Ensino Religioso

Maria Cecília Domesi Licenciada em Instramento

Licenciada em Educação Artística
Bacharel em Piano

Graduada em Teologia

Mestre em História

(PJC/SP)
Mestre em Teologia
F. N. Sra. Assunção)

Estrutura e .

Funcionamento do

Ensino Básico

Maria de Fátima A. Morais Bacharel e Licenciatura em Pedagogia Mestre em Educação
(PJC/SP)

Prática de Ensino i e 11 Maria de Fátima A. Morais Bacharel e Licenciatura em Pedagogia Mestre em Educação
(PJC/SP)

Estágio Supervisionado Edson Donizetti Catilho Graduação em Filosofia, Teologia e
Pedagogia

Mestre em Pedagogia
(PJC/SP)


